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SUMULA: DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES
PARA A , ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTARIA PARA O EXERCICIO DE
2024. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CÂMARA MT]NICIPAL DE VEREADORES DO N{UNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE aprovou e o Prefcito Municipal, sancion:r a seguinte
lei:

LEI

Artigo I " - O Orçamento do Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do

Paraná, para o exercício de 2024 será elaborado e executado observando as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I
II
III
IV

VI
VII
VIII

- as Metas Fiscais:
- as Prioridades da Administração Municipal;
- a Estluturl dos Orçamentos:
- as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Municipio;
- as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
- as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
- as Disposiçôes sobre Alterações na Legislação Tributária; e
- as Disposições Gerais.

I. DAS METAS FISCAIS

Artigo 2" - Em cumprimento ao estabelecido no aftigo 4o da Lei Complementar no 101.
de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas. resultado primário,
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2024, estão identificados nos
Demonstrativos desta Lei. em conlormidade com a Portaria no 553" de 22 de setembro
de 2014.

Artigo 3' - A Lei Orçamentaria Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta.
Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social.

Artigo 5" - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei constituem-se dos
seguintes:

MUNICíPtO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
LSTADO DO PARANA

Artigo 4" - 0 Anexo de Riscos Fiscais. § 3'do art. 4' da LRF- obedece às
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA
STN 13" Edição do Manual.
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O1.OO.OO PARTE I - ANEXO DE RISCOS FISCAIS

O1.O1.()O DEMONSTRATIVO DE RISCOS F]SCAIS E PROVIDÊNCIAS

O2.OO.OO PARTE II - ANEXO DE METAS FISCAIS

O2.O1.OO DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS

02.02.00 DEMONSTLA.TTVO rr - AVALTAÇÀO DO CUMPRTMENTO DAS METAS
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

O2.O3.OO DEMONSTRATIVO TI- METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM
AS I,IXADAS NOS TRES EXERCÍCIOS ANTERIORES

02.04.00 DEMONSTRATTVO rv- EVOLLJÇÀO DO PATRTMÔNrO LIQUTDO

O2.O5.OO DEMONSTRATIVO V. ORIGEM E APLICACÀO DOS RECTJRSOS
OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

02.07.00 DEMONSTRATIVO Vrr- ESTTMATIVA E COMPENSAÇÀO DA
RENIINCIA DE RECEITA

O2.O8,OO DEMONSTruA.TIVO VIII. MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS
OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTINUADO

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Artigo 6'- Em cumprimento ao § 3" do Art. 4" da LRF a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO 2024, deverá conter o Anexo de fuscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS

Artigo 7" - Em cumprimento ao § 3o, do art.4o, da Lei Complementar n" 101/2000" o
Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes"
relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida
Pública. para o Exercício de Referência 2024 e para os dois seguintes.

§ 1' - Os valores conentes dos exercícios de 2024.2025 e 2026 cleverão levar ent conta
a previsão de aumenlo ou redução das despesas de caráter conlinuado, resultantes da
concessão cle aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas,
inclusâo ou eliminação de programas. projetos ou atividades.

AVALIAÇÂO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

Artigo 8'- Atendendo ao disposto no § 2o, inciso l, do Art. 4" da LRF. o Demonstrativo
II - Avaliação do Cumprimento clas Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido r.ro

exercício orçamentário ante or, de Receitas, Despesas. Resultado Primário e Nominal.



MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO OO SUDOESTE
ÉS-ADO DO DARA\A

Dír,idíPiibiica Consolidada e Dívida Consolidada Líquida. iucluindo análise dos fatorcs

delermiÍlanles do alcance ou trão dos valorcs cstabelccidos conlo metas.

NIITAS FTSCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADÀS NOS TRÊS
E,XERCiCIOS ANTERIORES

Artigo 9" - De acordo com o § 2", item II, do Art. 4' da LRF, o Demonstrativo III -
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de
Receitas, Despesas, Resultado Primario e Nominal, Dívida Pública Consolidada e

Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídas com memória e metodologia de

cálculo que.iustifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos

três exercícios anteriores.

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises. os valores
devem ser demonstrados em valores correntes e constantes.

EVOLUÇÁO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Artigo l0 - Em obediência ao § 2", inciso lll, do Art. 4" da LRF. o Demonstrativo iV -
Evolução do Patrimônio Líquido. deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente
do Município e sua Consolidaçào.

ORIGEM E APLICAÇÂO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÂO
DE ATIVOS

Artigo 11 - O § 2", inciso III, do Art. 4o da LRF, que trata da Evoluçào do Patrimônio
Líquido, estabelece tambénr. que os recursos obÍidos com a alienação cle ativos que

integram o referido patrimôr,io. devem ser reaplicados em clespesas de capital da mesma
origem da alienação. salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social. geral
ou próprio dos servidores públicos.

ESTINTATIVA II (]ONIPENSACÂO DA REN(]NCIA DE RE(]TiI'TA

Artigo 12 - Conforme estabelecido no § 2o. inciso V, do Art.4o, da LRF, o Anexo de
Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia
fiscal.

§ l" - A renúncia compreende incentivos fiscais. anistia, r'emissâo, subsídio, crédito
presumido. etc.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓNT.A.S UT CARÁTER
CONTINUADO

Artigo 13 - O Afi. 17, da LRF, considera obrigatória de car'áter continuado a despesa

colTente derivada de lei, medida provisór'ia ou ato administrativo normativo que fixem
para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão clas Despesas de
Caráter Continuado, clestina-se a permitir possível inclusão de eventuais progÍamas,
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projetii§"ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de carárer
continuado.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUÀIS DAS
RECEITAS E DESPESAS.

Àrtigo 14 - O § 2", inciso II, do Art. 4", da LRF, determina que o demonstrativo de
Metas Anuais seja inslruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os
lesultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores. e
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política
econômica nacional.

Parágrafo Unico - De conformidade conr a Portaria n" 553/2014-STN. a base de dados
da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na
despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2024,2025 e 2026,

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO PRIMÁRIO.

Artigo 15 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de
gastos orçamentários são compatíveis col.n sua alrecadação. ou seja. se as receitas não-
financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Parágrafo Único - O cálcu1o da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à
metodologia estabelecida pelo Govemo Federal. atrar,és das Pofiarias expedidas pela
STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.

METOI)OLOGIA E T{I.,MÓRIA DE CÁLCTILO DAS NIETAS ANUAIS DO
RESULTAI)O NONIINAL,

Artigo 16 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a metodologia
determinada pelo Govemo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em
conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponivel, mais
Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida
Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos
Reconhecidos. resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MDMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
MONTANTE DA DÍVIDA PUI}LICA.

Artigo 17 - Dívida Pública ó o montante das obligações assumidas pelo ente da
Federação. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos e
precatórios judiciais.

Parágrafo Único - lJtiliza à base de dados de Balarrgos e Bala-ncetes para sua
elaboração. constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos
valores para 2024,2025 e 2026.
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II - DAS PRIORTDADES DA ADMINISTRAÇÂO MUNICIPÀL

Artigo l8 - As prioriclades e rretas da Administração 1\'lunicipal para o exercícir.r

liranceiro tle 202.1 estão dcÍinidas e clenronslradiis r.ros anc\os clessa Lei. corrpatír'eis
corl os objctir os e normas esrabelecidas.

§ l" - Os reculsos eslimados na i,ci C)rçamentária para 202,{ ser'ào destinados.
preferenciahrente. llara as prioriclades e metas estabelecidas nos Auexos do Plano

Plurianual não se constitninclo. toclalia. ern limite à prograrlação clas despesas.

§ 2" - Na elabolação da proposta otçamentária para 202"1. o l)ocler l-recutivtt pciclerá

allmentar ou ciiminr-rir as metas llsicas estzrbclccidas nesta Lei. a Íinr de compatibiLizar a

despesa olçada à rcceita estintacta, de lànla a prcsc,]\Jar o equilibr-io clas contas públicas.
[{avendo altclações apror,adas atrar,és da lei orçarnentalia anual. os dcmais
instrumerltos de Plancjamento. Plano Plurianual c Lei de Diretlizes orcamentárias ser'ão

aheraclos automaticamcntc.

§ 3'- Nàro selai admiticla reestinlativa cle receila pol parte tlo Poder Legislativo. salr',.r

crro ou t»nissrio Lle ordem técnica c lcqal.

III . DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Artigo 19 - O orçamento para o exercício financeiro de 2024 abrangerá os Podcrcs
l-cgislativo e l-.]xecl(ivo. Funclações. Frurdos. Ilmpresas Públicas e Outras. clue recebam
recursos clo Tesouro e c1a Segulidade Social e será estrutru'ado em coutblnt idacle con'l a

lrslrrlLura Organizacirxral cstabelecida em cadir Enticlade da .Adnrinistração N,Íunicipal.

Artigo 20 - :\ Lei Or'çanrentár'ia llara 2024 evidenciará as Receitas e f)espesas de cada

r-rnra das Liniclades Gestoras. especificil,do aclr:clcs r'ínculos a Fundos. ,,\tLtarquias. e aos

Or'çamenlos Fiscais e da Seguridade Socral, cicsclobradas as clcspcstrs por' Iünçào. sub-
fr-r.nção" proglanra. projeto. atividacle ou operações espcciais c. qurrtLr il sux nrtlrrczr.
por catcgoria cconômic:r. grupo cle rl.ltureza cle clespesa e n.roclalidade cle apLicaçào. tr"rdo

cnr conformiclacle com as l)or'lalias SOF/STN 12 1999 e 163./2001 e alterações
postcrioles. as cluais dever'ão conter os Anexos exigidos nas Poltarias cla SccreÍaria clo
'l esoui'o Nacional - S fN.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÁO E EXECUÇÀO DO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Artigo 2l - O Or'çtrmento para cxcrcicio dc 2024 obcrlcccrá entrc outros. ao princípio d:r

transparência e do equilÍbrio entre receitas e despesas. abrangendo os Poderes
I-egislativo e Executivo. Funciações. Funclos. Emprcsas Públicas e Outras (afis. 1". § i'
,1o I. "a" e 18 LRF).

Artigo 22 - .,\s cnrcndas apreserltâdas pelo L-egislatiro clue proponharn altcraçào da
proposta orçamerrtár'ia cncaurinhacla pelo Pocler L'lxecutilo. bcln como dos Projetos de
l-ei relativos a Cr'éditos Adicionais a .lue se refcre o arligo 166 cla Constituição F'ederal.
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Artigo 23 - São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária:
I - que não sejam compatíveis com esta Lei;
ll - que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa criada,
admitidos apenas os provenientes de anulação c1e despesas suportadas pela mesma fonte
de recurso, excluídas aquelas relativas às dotações de pessoal e seus encargos e ao

selviço da dívida;

Artigo 2:Í - Poclerão sel apresentaclas emendas relacionadas corl a correção de erros ou
omissões ou lelacionadas aos clispositir«rs clo texto do Projeto cle Lci.

Artigo 25 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2024 deverão

observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a

inflação do período, o crescimento ecorrômico, a ampliação da base de cálculo dos
tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios, e a projeção para os dois seguintes
(at. l2 da LRF).

Artigo 26 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita
poderá afelar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal. os Poderes

Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observaclas a fonte de

recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empeúos e movimentação financeira
nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9" da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências
volurtárias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
lll - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura, e

IV - dotação pala material de consulo e ouúos serviços de terceiros clas diversas
atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento clas metas bimestrais de arrecadação
para implenrentaqão ou não do mecanismo da limitação de enrpenho e movimentação
financeira. será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício anterior. em cada fonte de recursos.

Artigo 27 - As Despesas Obrigatórias de Car'áter Contimrado em relação à Receita
Corrente Líc1uida, programadas para 2024, poderão ser expandidas em até 502. tomando-
se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei
Orçamentária Anual para 2023 (ar|.4", § 2" da LRF).

Ártigo 28 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas pirblicas
clo Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4', § 3'da LRF).

Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem. serão atendidos com recursos
constantes do Artigo 43 da Lei Federal N' 4.320/1 964.

serão âfl"icsentados rra Íbrrna e no níve1 de cletalhamento estabelecido para a elaboração

da Lei Orçamentária.



Artigii"2g - O Orçamento para o erercício dc 202:l podcrà clestinar rccursos para a

Rcsen,a cle C-ontingência. não superiorcs a 0.5')'ô das Receitas Correntes Lícluidas

previstas.

§ 1" - Os recrLrsos da Reserva clc C'ontingência scrito clestinados ao atc-nclimcnto de

pirssivos coutingentes e olltlos liscos e evenlos llscais irlprcvistos, obtençào cle

resultaclo plim/Lrio positivo se fbr o caso. c lambérn para abertura dc []róclitos
Adicionais Suplementares conlàrme disposto na Portaria N'IPO n" 42i1999. art. 5" e

Poltaria S I N n" 163,2001. art. 8" (art. 5' 1ll. "b" da LRF).

§ 2" - Os recursLrs da Rescn'a de Contingência clestinados a riscos fiscais. cliso estes nào

se colrcteLizerr até o dia 01 cle norembro de 2024. podcrão scr Lrtilizaclos por ato do

C,'hcÍc do Poder [xecutivo \{r-uricipal para aberlrLta de créclitos adicionais supLelireutares

de dotaçôcs quc se lornaram insulicientcs.

Artigo 30 - O Orçarnento para o erercicio de 202.1^ poderá utilizar pala suplcr.ncntações
orçamentárias. scrr prór,ia irutorização Legislatila- ató 209ô .1o total do orç:rtneuto de

cacia enticlade cle conÍornidade com alt..li'. cla Lei .1.120,/64. abrangendo r:rs órqãos de

administração dircta. inclirela e os liu.tdos mut.ticipais:

I - llansterência de ciotações entre as Íbr.rtes c1e rccursos lirres eiou r,inculadas dentro de

cacla pro.jcto ou atir iclacie e nresn'ra categoria do clcspesa palti lins de conrpatibilização
com a cÍitiva disponibiliclade de Lecutsos:
II - l)ara a cliação. alteraçào ou extinçào dos cócligos da lbntc de rccut'so c,/ou da
destir-Laçào de recursos nas dotaçôes. dentro de cada projeto ou atividadc:
III - A abertura tic C)'editos Adicionais Suplcr.ncntalcs pror"cnicntcs dc Supcr'hrit
I in, rnec ir,, de.'rl|crc:r'.:llrlc|iu|c\.
IV - A abertLrra dc Cróciitos Adicionais Suplementarcs prorcnicntcs ric Erccsso c1e

arrecadação.

Artigo 31 - O ClheÍ-e do Podel tlxecutivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a

pr-rblicacão da Lci or'çamenlária Anual. a proglamação financcira das rcccitas c

clespesas e o cronograma dc erecução mensal ort birnestral para as [-lnidades Gestoras"

se lirr o caso (art. 8" da LRF).

Artigo 32 - Os Proietos e 
^tividadcs 

priorizaclos na Lei Orçanrentária para 2014 conr
.lotaç(les vincnlaclas e tbntcs de recursos oriundos de transl-erências voluntárias.
operaçÕes cle cr'édito. alicnação dc bcns e outras exlraordinálitts. só serão execLllados e

r,Ltilizados a clr,ralquer título, sc ocor-r'er ou esliver garantido o seu ingresso no llLuo cle

caixa. r'espeitado ainda o montante inglessado ou garantjclo (art. 8". parágra1'o úu.rico e

50. I da LRF).

Artigo 33 - A renúncia c1e leceita estimada para o exelcicio de 202:l^ constlurtc do
Anero Próprio clcsta [-ei. não serii consideradir para e1àit,:r c1e cá]culo cl: orçamento cla

receita (alt. .1". § 1". V e arr- 1:+. I da LRF).

Artigo 3,1 - Serri garanlida a destinaçào de recnlsos orçamentários para a olerta de
Programas Públicos cle atendirrento i.ro N,lunicipio:

MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ÊSTADO DO PARANÁ
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i - i Iiifáh.ia e .\tlolesc.rncia. clrnÍbrt.ue disposto no.AÍtigo 227 da Clonstituição Irederal

e na l-ei n" 8.069. de 13 c1ejulho de 1990 e suas alterações (Estatuto cla Ciiança e do

Àcloiescente):
11 - ,,\o Idoso. conltrrle clisposto no ttrlig() 230 cla Corlsritlrição Fedelal e na l-ei
10.741iOi (llsta1uto tlo ldoso):
III - Ao pofiador de ncccssidacles especiais. confomlc disposto no artigo 2i. Il da

Constituição Federal e na Lci 7.853/89.

Artigo 35 - A lransfêr'ência dc rccnrsos clo'l'esouto \{unicipal a cntidades priraclas
benellciará somellle aquelas de car/rtcr eclucatiYo- assistencial" recteatiVo. cultural.
esportivo. de cooperação técnica e voltaclas pala o lbrlalecir.nento do associativisurcr
rnunicipal c obcdcccrá a I-ei N" 1 i.0 I 9,11014.

Parágrafo Único - As er.rticlacles benelrciirdas cor']'r recLll'sos do Icsouro N{unicipal
de\erào prestar contas mcnsalrrentc. alé o dia 30 do urês subscqucntc. do rcccbintcnto
do recurso. na tblma cstabelecida pelo serviço de contabilidadc municipal (arr. 70.
par':igra1à único cia Constituiçào Federal). atr:ivés do SII'- Sistenra Intcgrado c'lc

Transfcrônc ia do TCEiPR.

Artigo 36 - Os procedimentos adnlinistrativos de estinrativa clo impacto orçamentiilio-
financeiro e declaraçào clo ordcnaclor cla despesa cie que trata o alt. 16. itens I e II da
LRF dcr,crão scr inscridos no processo que abriga os illltos da licitaçào ou sua

dispensar'inexigibilidadc.

Parágrafo Único - Para cleito do disposto no arl. 16. § 3" da t-Rlr. sào consideraclas
despesas irrelevantes. aclrLclas clecorrcntes da criação. expansão otL aperleiçoamento da
ação governarlleniiLl que acauete aLlmento da dcspcsa. cuio lrontailtc no cxercício
Íjnanceilo de 2024. em cada evento. l1ào exceda ao valor limite para dispensa de
licit.rçào. Ílr:rdo nrr lei Je liiitrLçi,.'s.

Artigo 37 - As obras cnl ai.ldamento e a consen'ação r1o patrimônio público ter'ão

priolidadc soblc projctos no\os na alocaçào de recursos or'çamentários. saivo projctos
plogramaclos com recLlrsos de transt'er'êncja r'olur.rtária e operirçào rle cr'édito (art.45 da
LRt-).

Artigo 38 - I)cspesas cle competência de outros entes da l-ederação só serão assumiclas
pela Adn-iinistração N4Lrnicipal qnando firmados conr'ônios. acordos or.r ajustes e
pre\,istos leclrrsos na iei orçamentária (art. 62 da LRF).

Artigo 39 - A prer. isiio das receitas e a Íiraçào das despcsas serão orçadas para 202"1 a
preços correntes.

Artigo,l0 -,\ cxccr-rçio clo orçamento cla I)espesa obedeccrá. dentro dc cada Proieto.
Ativicl:rcle ou Operaçôes lispeciais" a doteção Íirada para cada Grupo cle Natureza cle

L)espesa i llodalidade de Aplicação, conr apropriação dos gastos nos respectir,os
eienrentos cle que lrata a Portaria S I N n" 1 63,2001 .

§ 1'- A transposiçào. o remanejamento ou a translerência de recursos de um Cinrpo dc
Natureza cle Dcspcsailt loclalidade cle Aplicaçào par'.i ou1ro. dcúro cle cada Proieto.
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Atividãôà ou Operagões Especiais, poderá ser leita por Decreto do PreÍbito Municipal
no âmbito do Poder Executivo e por Resolução do Presidente da Câmara no âmbito do
Poder Legislativo (art. 167. Vl. da Constitr-rição Federal).

§ 2" - O renranejo orçamentário constitni-se na reprogramação ou reavaliação das
prioridades das ações mediante a realocação de recursos de uma categoda de
programação para outra. de um órgão para olltro e de uma unidade orçamentária para
outra.

§ 3'- A reprogramação referida no parágrafo anterior será realizada na Íbrma de
transferência. transposição e remanejamento dos recursos.

§ 4" - Para efeitos desta lei entende-se por:

I - Translerência - a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo órgão e do
mesmo programa de trabalho no nível de categoria econômica de despesa. mantendo-se
o pÍograma eln funcionamento;
II - Transposiçào - a realocação de recursos que ocorre de um programa de trabalho para
outro dentro do mesmo órgão. ampliando. desta fonna. um programa previsto na lei
orçamentária cofl recursos de outro também nela previsto;
III - Remane.iamento - a realocação de recursos de um órgão/uniclade para outro em
programas cle trabalho previstos na Lei Orçamentária;

§ 5" - Excluem-se do limite de que trata o caput deste artigo os créditos adicionais
suplementares que decorem de leis municipais específicas aprovadas no exercício.

§ 6'- A lei orçamentária disporá sobre cróditos adicionais suplementares e especiais na
lorma do disposto em Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do
Parcná.

Artigo 4l - Durante a execução orçamentária de 2024, se o Poder Executivo Municipal
for ar"rtorizado por lei. poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais
no orçamento das Unidades Gestoras na foma de crédito especial, desde que se

enquadre nas prioridades para o exercício de 2024 (art. 167 .l da Constituição Federal).

Artigo 42 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3" da LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através c1e operações orÇamentárias,
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metâs
fisicas realizadas e apuradas ao hnal do exercício (ar1. 4", "e" da LRF).

V. DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Artigo 43 - A Lei Orçamentária de 2024 podeú conter autorização para contratacão de
Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de
endividamento. de até 50% das Receitas Correntes Liquidas apuradas até o final do
semestre anterior a assinatura do contrato. na forma estabelecida na LRF (art. 30, 3l e

'tlt.
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Artigií'44 - A contratação de operações de crédito depcnderá dc alltorização em lei

especifica (art. 32. Parágrali Unico da LRIr).

Artigo 45 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislaçâo pertinente e

enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário
através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1'. 11 da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇOES SOBRE DESPESAS COI\I PESSOAL

AÉigo 46 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa. podeÍão
em 2024, criar cargos e funções, alterar a estrutura de cameira, corrigir ou aumentar a

remuneração de servidores. conceder vantagens, realizar concruso público, aclmitir
pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei,
obsenados os limites e as regras da LRF (ar1. 169, § 1", II da Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recLlrsos para as clespesas alecorrentes desles atos deverão estar
previstos r.ra lei de oÍçamento paru 2024.

Artigo 41 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal. a

despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2024. Executivo e Legislativo,
não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificacla no
exercício de 2023, acrescida de 5%, obedeciclo o limite prudencial de 51,30% e 5,100Á

da Receita Corrente Líquida, respectivamente (ar1. 71 da LRF).

Artigo 48 - Nos casos de necessidade temporaria. de excepcional interesse público,
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá

aúÍoirzat a realizaçáo de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoâl

não excederem a95Vo do limite estabelecido no ar1. 20, III da LRF (aft. 22, parágrafo
único, V da LRF).

Artigo 49 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as

despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (ar1. 19 e
20):

I - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissâo:
lI - eliniinação das despesas com horas-extms;
III - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
IV - demissão de servidores adrnilidos em caráter temporário.

Artigo 50 - Pala efeito desta Lei e registros contábeis. entende-se como terceirização de

mão-de-obra relerente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1" da LRF. a
contÍataÇão de mâo-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação conr
atividades ou funções previstas rTo Plano de Cargos da Administração Municipal, ou
ainda, atividades próprias da Administragão Pública, desde que, erl ambos os casos, lrão
haja utilização de materiais ou equiparnentos de propriedade do contratado ou de
terceiros.
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também
fomecimento de materiais ou utilização de equipamentos de proprieclade do contratado
ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores. a despesa será



Artigo 51 - O Execr:tivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou
ampliar benelício fiscal de natrreza tributár.ia cor.n vistas a estimrúar o crescimento
econômico. a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuir,tes integrantes de

classes menos favorecidas. devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do
orÇamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e

Íinanceiro no exercicio em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da
LRF).

Artigo 52 - Os tribr.rtos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cu.jos

custos para cobrança sej am superiores ao crédito tributiírio, poderão ser cancelados,
mediante autorizaçâo em lei, não se constituindo como renúncia de receita (am. 14 § 3'
da LRF).

Artigo 53 - O ato que conceder ou ampliar incentivo. isenção ou beneficio de natureza
tributária ou financeira corlstante do Orçamento da Receita. somente entrará em vigor
após adoção de medidas de compensação (at1. 14, § 2" da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

§ 1" - A Cân-rara Municipai não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no
"caput" deste arligo.

Artigo 56 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro rneses do
exercício. poderão ser reabeftos no exercício subsequente, por ato do Chel'e do Poder
Executivo.

Artigo 57 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta. para
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.

MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

classifrêãda em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de

Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização".

VII . DAS DISPOSIÇÔES SOBRE ALTERAÇÁO NA LEGISLAÇÁO
TRIBUTARIA

Artigo 54 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município que a apreciará e a
devolverá para sanção âté o enceÍramento do período legislativo anual.

§ 2" - Se o projeto de lei orçamentaria anual não for sancionaclo pelo Executivo até o dia
31 de dezembro de 2023 a programação clele poderá ser executada, enquanto a

respectiva Lei não for sancionada. até o limite mensal de 1/12 (rm doze avos) do total
de cada dotação na fonna do estabelecido na proposta remetida à Câmara Municipal.

Artigo 55 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juos pelo eventual
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de
tesouraria.
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Artigo 58 A ploposta orçar11entari.r do Poder Lc-lrislativo N4unicipal para o exercício
de 102:1 dererá ser encaminhacla ao Erecutiro \4unicipal, para Íins de incorporaçào a

ploposta geral do \Íunicípio até a dala cle 31 t1c agosto rle 2023.

Artigo 59 - tlsta l-ei entrará en.r vigol ua data de sua publicação.

Gabinete do Plefàito N{unicipal de S Antônio do Sudoeste. 27 de junho de 2023.

Ricard o Ortinã
unicipalPrefeito



ESTADO DO PÂRÂ\-q.
PRIFEITURA MU\.-.ICIPAL DE S,{IiTO,ANTÔ\tO DO

SUDOESTE

GÁBINETE DO PREFEITO
LEI 3r45/2023

LEI N" 3.t45/2023

SÚMULA: DTSPÔE SoBRE AS DIRETRIZES
PARA A ELABOR-{ÇÃO DA IEI
oRçaI45Ilr1*,^ PARA O EXERCICIO DE
:O:4, E DA OUTRAS PROVIDÉ\CIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE vEREADoREs Do
MUNICíPIO DE SANTO ÁNTONIO DO SUDOESTE
aprovou e o PreÍeito Municipal, sanciona a seguinte lei:

LEI

Artigo l" - O Orçanrento do Municipio de Santo Aniônio do
Sudoeste. Estado do Palaná. para o exercício de 2024 ser-á

elaboratlo c cxccutado obscrvando as dilctlizcs, objetivos.
prioridades e nletas eslabelecidas nesta lei, cornpreendendo:

I - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administraçào Municipal;
III - a Estnrtura dos Orçameltos;
IV - as Di[etrizçs para â Elaboração do Orçame]lto do
Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública MrLnicipal;
VI - as Disposiçôes sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposiçôes sobre Altemções na Legislação Tributár'ia;

VIII - as Disposições Gerais.

I . DAS NTETÀS FISCAIS

Artigo 2'- Em cun]primento ao estabelecido no âltigo,1" da
Lei Complementar n' l0l, de 4 de maio de 2000, as metas
fiscais de receitas. despesas, resultado plinrário, rrominal e
montante da divida pública para o exercício de 2024, estâo
icleltilicados nos Demonstrativos clesta Lei. em conformidadc
com a Portaia n' 553, de 22 dc sctembÍo de 2014,

Artigo 3" - A Lci Orçarrentár'ia Anual abrangcrá as Entidades
da Administração Diletâ, Indireta constitnidas pelas
Autarquias, Fundaçôes. Fundos, Empresas Públicas e
Sociedades dc Econornia Mista que reccbcm rccursos do
Olçamento Fiscal e da Seguridadc Social.

Artigo 4" - O Anexo dc Riscos Fiscais, § 3" do alt. 4" da LRF,
obedece âs detemrinações do MANUAL DE
DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTAR]A STN 13"
Ediçào do Manual.

Artigo 5'- Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desra
Lei constituem-sc dos seguintes:

O1.(]O,O0 PÀIi'IF, T - ANEXO I)E RISCOS FIS('AIS

OI.O] .OO DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E
PROVIDÊNCIAS

O2,OO.OO PARTE II . ANEXO DE METAS FISCAIS

O2.(] I .OO DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS

02.02.00 DEI\4oNSTRATIVO [ - AVALTAÇÀO, DO
CT]MPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO



02.O3.OO DEMONSTRATTVO III. METAS FISCAIS ATUAIS
COIVIPARADAS CO\Í AS FIXADAS NOS TRES
EXERCÍCIO§ ANTERIORES

ANTERTOR

02.04,(](] DEMONSTRATTVO
PATRIMÔNIO LiQUIDO

02.08,OO DEMONSTR{TIVO
EXPANSÀO DAS DESPESAS
CARÁTER CONTINUADO

r\,- EVOL-UÇÀO DO

02.05.00 DEMONSTRATTVO V- OzuGEM E APLIC-AÇÀO
DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇAO DE
ATIVOS

02.O7,t)O DEMONSTRATIVO VII- ESTI]\{AII\A E
COMPENS,AÇÀO DA RENUNCIA DE RECEITA

VI[- MARGEM
OBR]GATORIAS

DE
DE

RISCOS FISCÀIS E PROVIDÊNCIAS
Artigo 6'- Em cunrprimento ao \§ 3! do Aú.40 da LRF a Lei dc
Dircttizcs Or'çaurcntárias - LDO 2024- dever'á contcr o Anexo
de Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS

AÉigo 7" - E|n curprimerto ao § 3', do alt.4'. da Lei
Complementar n' 101/2000, o Deüronstlativo I - Metas Anuais,
será elaborado em valores Correntcs e Corstantcs. relativos à

Receitas. Despesas. Resultado Primár'io e Nonrinal e Ivlontante
da Divida PÍrblica, para o Exclcicio de Referência 2024 e para
os dois seguintes.

§ 1" - Os valoles col'r'entes dos exercícios C,e 2024.2025 e 2026
dcvetào levar cm conta a prcvisão de aunlento ou redução das
despesas de caráter continuado. resultantes da concessão de
aumento salarial. incremento dc programas ou atividades
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas. projetos ou
atividades.

AVALIAÇÃO DO .CUMPRIMENTO DAS METAS
FISCAIS DO EXERCICIO AN'I'ERIOR

Artigo 8" - Atendendo ao disposto no § 2', inciso l. do Art. 4'
da LRF, o Demonstrativo II - Avaliaçào do Cumprimcnto das
Metas Fiscais do Exercício Antelior, tem conro finalidade
estabelecer um compaÍativo cnke as metas fixadas e o
resultado obtido ro exercício orçamentário anterior, de
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo
análisc dos fatorcs detenninantes do alcance ou nâo dos valores
estabelecidos como metas.

NIE'I'AS I.ISC.\IS ATUAIS CO\{PARADAS COI\I AS
FIXAD,\S NoS TRÉ]S EXEITCí('ÍOS,\\TT]ItIORT]S

Artigo 9" - De acordo corn o § 20. item II, do Art. 4" da LRF. o
Demonstmtivo Ill - Metas Fiscais Anrais Comparadas com as

Fixadas nos Tr'ês Exercícios Antel ior€s, de Receitas, Despesas.
Resuitado Primár'io c Nominal, Dívida Pública Consoli<lada e
Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruidas con'l
memória c rnetodoiogia dc çálculo que justifiquem os
resultados prrtendidos, con:parando-as com as fixadas ros três
exercícios arteriores.

Parágrafo Único - Objetivando maior consistôncia e subsídio
às anhlises. os ralores det'etr ser demonstrados eln valores
coÍrenles c constantes.

EYOLUÇÃO DO P,A'I'RIMÔNIO LÍQUIDO

Artigo l0 - Em obediência ao § 2o, inciso III, do Art.4'da
LRF, o Demonsttativo IV - Evolução do Patlinrônio Líquido,



tlclc tladLrzrl ur latiações clo Pattirrônio clc çadl Lntc cio

Municipirr c sua Consolidaç:io.

ORIGE\I E APLICÂÇÁO DOS RECT]RSOS ots'I'IDOS
co\t .{ .\LIEN.{ÇAO DE A1'tvOS

^rtigo 
ll O § 2". inciso III. do Alt. 4" dr l.RF. que tÍata dâ

Flvohrcào rLo PrLrimônio Líquido, estubelcce também. ilue os

recur-sos obtidos conr a alicnrçào de atilos quc inlcqt-anr o
refer-ido pahirlônio, tlcl clr scr- r'caplicackrs cm despesas de
capitrl da rlcsnra origcnr da alienaçào. salvo sc dcstiradr por
lei aos regirnes r-1e pler iclêucil social. getal ou ptóptio tlos
:cr ! rJLr'-'\ I'ril^.rcô..
L]STI[IA1'I\A E COI\I PENS,\C:,\O D,\ TTENUNCIA DE
II EC]EI1"\

Artigo l2 - Conlornre estabclecitlo no § 2". inciso \', .1o.\rt. .1".

da LI{F. o Anelo rlc Nletas Fiscais de\,er.á Çontel. unl
dcnronstrativo clLrc indiclLtc iL nrloleza dil icnÍurcia Ílscal.

§ !' - r\ rerúncia compleende inccntlvos Íiscais, anistia,
lcrrissr-io. subsíiiio, cróc1ito prcsirnrlclo. etc.

MARGEM DE EXPANSÁO DAS DESPESAS
OBRIGATÓR]ÀS DE CÀRÁTER CONTINUADO

,\rtigo 13 - O 
^ 

. I7. da LRF. considera obrigatória dc catálcr'
conLiruado a clespesa corrcntc clclivada dc lci. rlcilida
ploiisólia ou ato adrninistrâti\1) norniativo cluc lixetl para o

cntc obrigaçào lcgll clc sua cxecuçào pol unr periodo su1rclior a

dois exercícios.

ParágraÍir Único - O DenronsLtativo \illl - \'íargcni dc
Erpansio clas Dcspcsas cic Catátct Continuacio. cicslin:t-sc ;t

l-l'l.rrl .'I1u5.l'cl ..,,ltr.u,,JL (\-11'.,t1. fr"-'.ll l:r\. l'l ,l\l',' ',(l
atir.idndcs quc r'cnhanr caracrerizar a ct'iaçào dc ticspt-sits clc

car irler- co nÍ i nu urio.

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CT|LCULO DAS
METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.

Artigo 14 - O § 2". inciso iI, do ArL -1", cla I-RF. dctcrrrina cluc
o denronstlatilo cle \letas Anuais seja instttíclo corr nrenrória e

nlctoclologia dc cálculo qtte justiiiqucm os l.csullados
plctenilidos, contpilardo-as cotn as liradas nos rrês cxcrcíctos
lrtcriorcs. e elicicnciaudo a c,lnsistêircia delas coru as

prenrissas e os,rlrjctilos cia política econômrca nacional.

I'arágraÍ'o Lnico - Dc conÍotridadc com a l\r'tariit n"
553,1011-ST\- r base dc dados dr receita e cia dcspcsa
consritui-sc dos ralor-es alrecadados na reccita lealrzada e na

dcspcsii cliecilladal Ilos trôs cxcrcicios artcriorcs c das prcr istics
pala 2024.2025 c 2026.

\r|r()DoLoLI{ l \l} \lól \ D}. ( ir.( I Lo lJ.\s
l\tEt.\5.\\t \ls Do l{Lsl LL\Do Pl{l\l il{lo.

^rtigo 
I5 - A iinalidade do crrnçeilo de Resultado Plimiuio ú

indicrr se os rírci:, dc gaitos or-camcnlhr-ios sào conrpirtileis
cr:rr sua anecarlaçào. ou seja. se as t'eceiltis nào-filarrceiras sâo
capazcs tlc s!lportcr' es clcspcsas niio-l'tnlnceiras.

PlrágraÍo Único - O ciilculo da Mcta ric Rcsultado I'ritrltrio
der,cti oberlecer à melodologiô eslabqlcçida pelo Governo
F-cdcral. atr.ar'és das Portarias crpcclidas pcla STN - Scc.ctarirr
clo Tesouro Nueional, e às nortnas da contabilidade pirblica.

NIEIoDOLOGI \ E \IEMóRI \ DT ('iL<ILO OTS
N,IE'I-AS A\UAIS DO RIiSTILTÀDO NO}{IN,{Í,.

Artigo l6 - O cálculo do Rcsultado Nonrirral clevctá obcdcccr a

l'nctodologia deLelurinarLir pelo (ioletno l-edetal. cont
rcqulanrcntaçiio pcla STN.



Parágrafo Unico - 0 cálculo das Metas Anuais do Resultado
Norninal, deveú levar-errr contâ a Dívida Consolidada. da clual
deverá sct deduzido o Ativo Disponivel, mais Haveres
Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que r-esultará
na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas dc
Privatizaçôes e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará
na Dívida Fiscal Líquida.

I,ÍEMÓR.IA DE CÁLCLILO DAS
DO l\,IONTANTE DA DÍ\'IDA

NIE'TODOLOGIA E
METAS ,{\U,\IS
PÚBLIC,,\.

Artigo 17 - Dívida hrblica é o montarte das obrigaçõcs
assumidas pelo ente da Federação. Esta é representada pela
cmissâo de títulos, operações cle creditos e precatórios
judiciais.

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços c
Balancetes para sua elaboraçào, constituída dos valores
apurados nos excrcícios antcriolcs e da projeção dos valolcs
pala 2024,2025 e 2026.

tl - DAS PRIORID.{DES DA AD\'flNrS]r{{ÇÂ()
MUNICIPAL

Artigo 18 - As prioridadcs e motas da Administraçâo
Municipal pam o exercício financeiro de 2024 estão definidas e

dcnronstradas nos anexos dessa Lei, compatíveis com os
objetivos e normas estabelecidas.

§ I' - Os recursos estimados na Lei Orçarnenlária para 2024
scr'ào destinados, ptcfcrencialmente, para as plioridadcs c
metas estabelecidas nos Aüexos do Plano Piulianual não se
constituindo, todavia, e,r linrite à progranração das despesas.

§ 2" - Na elaboração da proposta orçamentária para 2024, o
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fisicas
estabelecidas nesta Lei. a fim de compatibilizar a despesa
orçada à receita estimada, de t'onna a preservar o equilíbrio das
contas públicas. Havendo altcraçôcs aprovadas através da lei
orçamenta a anual, os demais instrumentos de Planejamento,
Plano Plurianual e Lei dc Diretrizes orcamentárias serão
alterados automaticamen!e.

§ 3" - Não será aduritida teestimativa de receita por parte do
Podcr Lcgislativo, salvo ero ou omissão de oÍdem técnica c
legal.

lII . DA ESTRUTUR,A DOS ORÇAMENTOS

Artigo l9 - O oÍçamento para o exercício financeiro de 2024
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundaçõcs,
Fundos, Emplesas PÍlblicas e Outras, que recebam recursos do
Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado cm
conformidade corn a Eshutura Organizacional estabelccida cm
cada Entidade da Administração Municipal.

Artigo 20 - A Lei Orlamentt{ia paru 2024 evidenciará as
Rcceitas e Despesas de cada urna tlas Unidades Gestoms,
especificando aqueles vírculos a Fundos, Autarquias, e aos
Orçamcntos Fiscais e da Scguridade Social, desdobradas as
despesas por função, sub-funçào, progranla, projeto, atividade
ou operaçõcs especiais e. quanto a sua natureza, por catego a
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de
âplicação, tudo em conlbrmidade com as Portarias SOF/STN
4211999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão
conter os Anexos exigiclos nas Poftarias da Secrstaria do
Tesouro Nacional - STN.

IV - DAS DIR-E,TRIZES PARA A ELABORÁÇÀO E
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUMCÍPIO

Artigo 21 - O Orçamento para exercicio de 2024 obedccerá
entre qutros, ao principio da transparência e do equilíbrio entre



feceitas e dcspesas, abrangertdo os Poderes Lcgislativo c
Executivo, Fundações, Fundos. Empresas Públicas e Outras
(ar1s. 1", § l" 4'I, "a" e 48 LRF).

Ãrtigo 22 - As çmçndas apresentadas pclo Legislativo quc
proponham alteração da prollosta orçamentária encarlinhada
pelo Poder Exccutivo, bem conro dos Projetos de Lci relativos
â Créditos Adicionais a que se rel'erc o artigo 166 da
Constituiçào Fcdcral, serâo aplesentados na fomra e no nivel
de detalhamento estabelecido para a elaboÍaçào da Lei
Orçamertária.

Artigo 23 - Sào nulas as cmcndas apresentâdas à Proposta
Oiçarnentária:
I - que não scjam compatívcis com esta Lçi;
[[ - que não indiquerr os rcculsos necessár'ios em valor
cquivalente à dcspesa criada, admitidos apenas os provenientes
de anulação de despesas suportdas pcla mesma fonte de
rccurso, excluidas aquelas relativas às dotações dc pessoal e

scus encargos c ao sen iço da dir ida:

Artigo 24 - Potlerão ser apresentadas enrcndas :elacionadas
conr a coneçâo de erros ou onrissões ou relacionadas aos
dispositir os do tcxto r.lo Plojeto dc Lei.

Artigo 25 - Os eshrdos para definição dos Orçamentos da
Receita para 2024 deverão obselal os efeitos da alteração da
legisiação t:ibutária, irccntivos Ílscais autorizados, a inÍIação
do periodo, o crescimento econômico. a ampliação da base de
cálculo dos tributos e a sua cvolução nos últimos três
exercícios. e a projeção para os dois seguintes (afl. l2 da LRF).

Artigo 2ó - Na execução do orçamento. velificado que o
comportamcnlo da receita poderá afetar o cunrprirrento das
metas de resultado primário e norl1inal. os Poderes Legislativo
c Executivo, de forma plopolcional as suas dotações c
observadas a Íbnte de recuÍsos. adotarão o mecanis[ro de
limitaçào dc empenhos c movimentação finartceira nos
montantes necessários, para as dotações abaixo (art.9" da
LRF);

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriuudos dc
transferências voluntárias;
II - obras crn geral, desdc que ainda não iniciadasi
III - dotaçào para combustíveis, obras, serviços públicos e

agncultufa, c
lV - dotaçào para material de consumo e ouios serviços de
terceiros clas cliversas atividatles.

Parágrafo Único - Na avaiiação do cump mcnto das metas
bimeshais dc anecadaçào para implernentaçào ou nào do
mecarisuro da lilnitaçâo dc cmpenio e movimentação
Íinanceira. scr'á consideratlo ainda o rcsultado Íinanceiro
apurado no Balanço Patrimonial do cxercício anteÍiol, snr cada
fontc de recursos.

Artigo 27 - As Despesas Obtigató as de Car'átcl Continuado
en relação à Receita Corlente Líquida, programadas para
2024, podcr'ào ser cxpaudidas em até 5olo- tornando-se por base
as Despesas Obligatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei
Orçamentária Arrualparc 2023 (alr.4'. § 2" da LRF).
Artigo 28 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o
equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles qonstanles

do Alexo Próprio desta Lei (art. 4", § 3'da LRF).

Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serâo
aterdidos com recu$os constântes do Anigo 43 da Lci Federal
N'4.320/1964.

Artigo 29 - O Orçamento pura o exercício de 2024 podeú
destinar |ccnrsos pala a Rcscrva de C-'ontingênciâ. nào
superiores a 0,5% das Receitas Conentes Líquidas previstas.



§ l" - Os lecursos da Reseüa dc Contingência serão dcstinados
ao atendirnento de passirus contingenles e oult'os risc,.rs e

cveDtos fiscais imprevistos, obterrção de Ícsultado pürnário
positivo se ibr o caso, e tambétr para abefuÍa de Créditos
Adicionais Suplenrentarcs coüforme disposto na Pottaria MPO
n" 4211999, afl. 5' e Portaria STN n" 163/2001, al.t. 8' (art. 5"
TÍ], "b,, dA L,RF),

§ 2" - Os rccursos da Reserva de Contirgência destirados a

Iiscos fiscais, caso estes nào se concretizem até o dia 01 de
novcmbro de 2024, poderão ser utilizados por ato do Chcfe do
Poder Executivo Municipal para abefiura de créditos adicionais
suplementares de dotaçôes que se tomaram imuficientcs.

Artigo 30 - O Orçamento palÂ o exercicio cle 2024, poclerá
utilizar para suplcn'rentaçõcs 01çan-r entálias, sem prévia
autorizaçâo legislativa, até 20yo do total do orÇarnelto de cada
entidadc rle confonnidade com art. 43o. da Lei 4.32O164.
abrangcndo os órgâos cle aclministraçào direta, indireta e os

tirnilos municipais:

I - Transfcrência de dotações entre as fontcs de recursos tivres
e/ou vinculadas dentro de cada projeto ou atividadc e mesma
cutegoria dc despcsa para fins de compatibilizaçào com a

efetiva disponibilidade de recnrsos;
II - Para a criaçào, altcruçâo ou cxtinção dos códigos da fontc
de recurso e/ou da destinação de recursos nas dotações. denffo
de cada projcto ou atividade;
III - A abertura de Creditos Adicionais Suplementares
provenicntes dc Superávit Financeilo de excrcícios anteriores.
ÍV - A abeftura de Créditos Adiciolais Suplernenlares

lroverticntcs dc fxcesso dc an ecrduÇào.

Artigo 3l - O Chcfe do Poder Exccutivo Municipal
estabelecerá até 30 dias após a publicaçâo da Lei Orçamentária
Anua1, a programação financcira das receitas c clespesas e o
cronograma de execuçâo mensâl ou bilnestral para as Unidades
Gesto:as, se for o caso (an. 8'da LRF).

Artigo 32 - Os Projetos c Atividades priorizados na Lei
Orçamentária paru 2024 corn dotações vinculadas e fortes de
recursos oriundos de transfelências voluntárias, operações de
crédito, alienação de bens e outras extraoldináÍias, só serão
executados e utilizados a qualqucr título, sc oconer ou estiver
garantido o seu ingresso no fluxo de caixa. respeilado ainda o
montantc ingressado ou garaltido (aft. 8", parágrafo único c 50,
I da LRF).

Artigo 33 - A renirncia de receita estimada para o excrcício de
2024, constante do Arexo Próprio desta Lei, não seÉ
considerada para efeito dc cálculo do orçamento da receita (art,
4', § 2', V e aú. 14, I da LRF).

Artigo 34 - Será garantida a destinação de recursos
orçamentários para a oferta de Progmmas Públicos de
at€ndimento no Münicipio:

I - à Infância e Adolescêrcia, coufome disposto no Artigo 227
da Constituição Federal e na Lci n" 8.069. cle l3 dcjulho dc
1990 e suas aiterações (Estatúo da Cliança e do Adolescenl.e):
II - Ao Idoso, conlbme disposto no atligo 230 da Constituição
Federal e na Lei 10.741/03 (Estatuto do ldoso)i
III - Ao ponador dc necessidades especiais, confonne disposto
no arrigo 23, ll da Constituição Federal e na Lei 7.853i89.

Artigo 35 - A tlansfer'ência de lecursos do Tesouro Municipal a
cntidades p.ivadas bcneficiará soÍlreutc aquelas dc caráter
educativo. assisrencial. recreativo, cnltur-al. esportivo. de
cooperaçào técnica c voltadas para o forhlccirnc[to do
associativist.ro municipaL e obedecerá a Lei N' 13.01 9/2014.

Parágraf'o Unico - As entidacles beneficiadas com recursos d0
Tesoulo Municipal dever'ão prost.lr conlas nrensalnrcnce, até o
dja 30 do môs subsequente. do recebimento r.1o recurso. na



foma estal:elecida pelo serlr'iço dc contabilidade municipa)
(alt.70, parágrafo único da Constituiçâo Federal), atlavés do
STT - Sistema Integrado de TransÍ'crôncia do TCE,?R.

Artigo 3ó - Os procedinlentos adn'rinistrativos de estimativâ do
impacto orçamentáÍio-finruceilo e declaraçâo do ordenador da
despesa de que Írata o art. 16, itens I e Il da LRF deverão ser
inseridos no proçesso que abliga os autas da licitação ou sua
dispensa/inexigibilidadc.

Parágratb Único - Pala cfcito do disposto no art. 16, § 3" da
LRF. são consideradas despesas irelevantes. aquelas
deco|rentcs da cdação, expansào ou apedeiçoamcnto da ação
govemamental que acarrete aumento da de§pÇsa, Çujo montante
no exercício financciro de 2024, em cada evento, nào exceda
ao valor'limite para dispensa dc licitaçào, fixado r,a lei de
licitaçõcs.

Artigo 37 - As obras em andanrcnlo c a conservação clo

patrirrônio público terão prioridade sobrc projetos noyos na
alocação de recursos orçanrcntários, salvo projetos
proEamados com recuÍsos dc transferência voluntá a e

opcração de crédito (art.45 da LRF).

Artigo 38 - Despesas de competênçia de outros entes da
lederação só scÊo assumidas pela Administraçâo Municipal
quando fimados convênios, âcordos ou ajustes e previstos
recursos na lei orçamentár'ia (âft. 62 da LRF).

Artigo 39 - A previsão das rcccitas e a fixação das despcsas
serão orçadas para 2024 a preços correntes.

Artigo 40 - A execuçào do orÇarl]ento da Despesa obedecerá,
dclltro de cada Projcto, Atividâde ou Operaçõcs Especiais, a

dotaçào tixada para cada Crupo de Natuleza de Despesa ,'

Modalidade dc Aplicaçâo, conr apropriacào dos gastos rlos
respectivos elementos de que tlata a Portaria STN n' 16312001.

§ l' - A transposição, o remanejamento ou a transferência de
rccrnsos de um Grupo de Naturcza de Despesa,Modalidadc dc
Aplicaçào para outro, dentlo de cada Projeto, Atividade ou
Operações Espcciais, podelá ser feita por Decreto do Prefeito
Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Resolução do
Presidentc da Câmara no âmbito clo Poder Legislativo (art. 167,
VI, da Consrituição Fedelal).

§ 2" - O remanejo orçamentário çonstilui-se na repÍogran']ação
ou rca\,aliação das priolidadcs das açõcs lnediante a realocação
rlc lccur-sos cle uma catcgolia clc progranraçào para ornla. dc
unr órgào pam oulr-o e dc ul]1a unidadc orçal11entá1ia para outla.

§ 3o - A reprogramação refcrida no parágmfo anterior selli
realizada na forma de tmnsfcrência, kansposiçào c
remanejamcnto dos recursos.

§ 4' - Para efeitos desta lei crltcndc-se por:

I - Tlansferência - a realocação de recursos qLre ocon'e dentro
do rresmo órgão e do rnesrno plogranra tle nabalho no nívcl dc
câtegoria econômica de despesa, mantendo-se o prograna em
Íuncionamento;
II - Tlansposição - a realocação de recursos que ocorre de uur
plograma de trabalho para outlo dentro do rtesmo órgão,
arnplialdo, desta foma. um programa previsto Da lei
orçanrcntária com recursos dc outlo também nela prcvisto,
lll - Remanejamento - a realocação de recursos de uin
óryão/unidade para outro enl programas dc trabalho previstos
na Lei Orçamentária;

§ 5'- Excluem-se do timite de clue trata o caput deste atigo os
créditos adicionais suplementarcs que decorrem dc lcis
municipais especíiicas apl ovadas no exercício.

§ 6" - A lei orçamentária disporá sobre créditos adicionais
suplerrentares e especiais na fornra do clisposto em Instruçõcs



Artigo 4l - f)urante a e\ecuçào orçamertária dc 2024, se o
Poder Executivo Municipal for auto zado por lei, poderá
inclrrir novos plojetos. arivrdrdcs ou operaçõer espcci.ris
no o1Çamento das Unidades Gestoràs na lbrma de crédito
especial, dcsde que sc cnquadre nas prioridades para o
çxercício de 2024 (arr. 16?, I da Constituição Fedelal).

Artigo 42 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo
Poder Público Municipal, obcdcccrá ao estabclccido no art. 50,

§ 3' da LRF,

l'arágraÍb Unico - Os custos serào apurados atlavés de
operaçõcs orÇan'rerltárias, tomando-sc por basc as metas fiscais
previstas nas planilhas das despcsas c nas ntelas fisicas
realizadas e apuradas ao final do exeícício (afi. 4', "c" da LRF).

V - DAS DTSPOSIÇÕES SOBRE A DÍVTDA PÚBLICÂ
MUNICIPAL

Artigo 43 - A Lei Orçamcntária de 2024 podelá contÇl
autorização para contratação de Operações de Crédito para
atendimento ii Despesas de Capital, observado o limite dc
endividamento, de até 50% das Receitas CoÍrentes Líquidas
apuradas ató o final do semestre anteriol a assinatura do
conkato, na forma estabelecida na LRF (aft. 30, 31 e 32).

Àrtigo 44 - A contralação de operações de crédito d,-pendenf
de autorização cm lei especíÍica (art. 32, ParágraÍ'o Unico da
LRF).

Artigo 45 - Ulnapassado o limile de endividanrento definido
na legislação pcrtinente e enqllânto petclurar o cxcesso, o Pocler
ExeÇutivo oblerá resultado plimário necessário akar,és da
Iimitação dc cnrpenho e n'rovinrcntação Í'inarlccira (art. 31, § 1",
II da LRF).

\.I - D-\S DISPOSIÇOES SOBRE DESPESAS CO}4
PESSO-\I,

Artigo 46 - O Executivo e o Lcgislativo Municipa), medialtc
lei autorizaliva, poderão em 2024, çriu cargos e funções,
allcral a cstrutura dc carrcira. conigir ou aumentar a

rcmunetação de ser','idores, conceder vanlagens, realizar
concurso público, adnritir pessoal aprovado em concurso
pÍrblico ou caráter temporário na Íbrma cle lei, observados os
limites e as reglas da LRF (art. 169, § i', II dâ Comtituição
Federal).

ParágraÍb Único - Os rccursos pai? as despcsas dccor-rcntes
destes atos dever'ão esta[ p[cvistos na lei de orçan]eflto para
2024.

Artigo 47 - Ressalvada a hipórcse clo inciso X do artigo 37 da
Constituição Federal, a dcspcsa total com pessoal dc cada um
dos Podercs cm 2024, Executivo e Legislativo. não exceclcrá
em Perceütual da Receita Corrcnte Liquida, a despesa
ve ficada no exercicio de 2023. acr-escida rle 57o. obedecido o
limite prudencial de 51.30% e 5.70y; da Receita Corrente
Líquida, respcctivamente (art. 7l da LRF).

Artigo 48 - Nos casos de necessidade tetnpor'ária, ile
excepcional interesse público, devidamerte justificado pela
autoridadc con'rpetente, a Adnrinistraçào Municipal poderá
autoúzar a realização de horas exhas pelos servidores. quando
as dcspesas com pessoal nâo excederem a 95% do limitc
estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V
da LRF).

Àrtigo 49 - O Executivo Muricipal adotar'á as seguintes
medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas
ultrapassem os limites estabclccidos na LRF (art. 19e20):

NormaLivas do Tribunal dc Cuntas clo Estado c1o Paraná.



[ - eroncraçào de scrvidores ocupantes dr: caÍgo enr comissào;
ll - eliu-rinaçào das despesas com horas-extras;
III - climinação dc vantagens conccdidas a sewidorcs;
IV - demissão de servidores adrrilidos sm caráter tempotário.

Artigo 50 - Para efeito desta Lei e registros oontábeis, enlende-
se como telccirização de mào-dc-obra refeÍente substituição de
servidores de que tratê o aft. 18, § 1' da LRF, a contrataçâo de
mão-de-obra cujas atividades ou funçôes guardenr relação com
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da
Administração Municipal, ou âiuda, atividadcs próprias da
Administraçào Pública, desde que. em ambos os casos, não
haja utilização de mateliais ou equipamçntos de propl'icdade do
contratado ou de terceilos.
ParágraÍ'o Único - Quando a conúatação dc mâo-de-obra
envolvcr também fomecimento dc materiais ou utilização de
equipamcutos de propriedade do contratado ou de tcrceiros, por
nào caracte zar substituição dc servidores, a dcspcsa será
classificada em outxos elcmentos de despesa que nâo o "34 -
Outras Despesas de Pessoal decon'cntes de Contratos de
Terceirização".

VII - DAS DTSPOSIÇÔES SOBRE ALTERAÇÃO N'Á
LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Àrtigo 5l - O Executivo Municipal, quando autorizado cm lei,
poderá conceder ou arlplial benelicio fiscal de llalureza
tributária com vistas a cstilrulal o clescimento econômico, a
geraçào de elnpÍegos e renda. ou beneficiar contribuintes
integrantes de classes nrenos favorecidas, deverrdo esses
beneficios ser considerados no cálculo do orçaurento da receita
e scrcm objeto dc eshldos do seu impacto orçamentário c
financeiro no exercício ern que iniciar sua vigência e nos dois
subssquentes (ar1. l4 da LRF).

Àrtigo 52 - Os ú-jbutos lançados c nào arecadados, illscrjtos
em divida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao
crédito tlibutário, podcrâo ser cancelados, nrediante
autorização em lei, nâo se constituindo como renúncia de
receita (ar1. l4 § 3" da LRF).

Artigo 53 - O ato que concedcr ou ampliu inccntivo, iseução
ori beneÍlcio ile natureza tributâia ou Íinanoeira constante do
OrÇamento da Receita, somcr]te eltrará em vigol após adoção
de rnedidas de compensação (art. I4, § 2'da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇOES GERATS

Artigo 54 - O Executivo Municipal enviará a proposta
orçanreniária à Câmara Mruricipal no prazo estabclccido na Lei
Orgânica do Município quc a apreciará e a dcvolverá para
sançào ate o cnccnamento do pcliodo legislativo anual.

§ 1" - A Cârnara Municipal nàô entrar-á em recesso enquaflto
nào cumprir o disposto no "caput" deste artigo.

§ 2" - Sc o projeto de lei orçamcnláia anual não for sancionado
pelo Executivo até o dia 31 de dezembro de 2023 a
programação rlele poderá scr cxecutada, enquanto a rcspcctiva
Lei não lor sancionada, até o limite rnensal de l/12 (rur doze
avos) do total de cada dotação na foma do cstabelecido na
proposta remetida à Cânrara Municipal.

Artigo 55 - Serão consideradas legais âs despesas com multas
e julos pclo cventual atraso no pagamento de corrpronrissos
assunriclos. motivados por insuficiênçia de tesoura a.

Artigo 56 - Os cÉditos especiais e extraor-dinários, abcflos nos
últimos quatro mcses do excrcício, poderào scr rcabertos no
exelcício subsequente. por ato do Chefe do Poricr Executivo.

Artigo 57 - O Exccutivo Municipal está autorizado a assinar
convênios conr o Govemo Fcdcral e Estadual através de seus



ôrgàos da adnrinishação direta ou indireta, para realização dc
obras ou serviços de competência ou nâo do Município.

Artigo 58 .- A ptoposta orçamentar-ia do Poder Legislativo
Municipal para o exercicio de 2024 deverá ser cllcaminhada ao

Executivo Municipal, pala f'rns de incotporaçâo a proposta
gclal do Mulicípio ate a data dc 3l de agosto de 2023.

Artigo 59 - Esta Lei eutrará em vigot na data de sua
publicaçào.

(jabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Sudoeste,
27 de juúo dc 2023.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Página: 1 / 1
2024

ARF(LRF, art.4º, § 3º)

PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTINGENTES

Descrição DescriçãoValor Valor

Demandas Judiciais 185.000,00 185.000,00Cancelamento de dotações orçamentarias para suplementação das
demandas judiciais

Outros Passivos Contingentes 122.500,00 122.500,00Adequação e reprogramação para atendimento emergencial , utilização da
reserva de contingência.

SUBTOTAL SUBTOTAL307.500,00 307.500,00

PROVIDÊNCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição DescriçãoValor Valor

Frustração de Arrecadação 1.100.000,00 1.100.000,00Adequação e Reprogramação da despesa conforme a efetiva arrecadação

Outros Riscos Fiscais 184.000,00 184.000,00Cancelamento de dotações orçamentárias para suplementações.

SUBTOTAL SUBTOTAL1.284.000,00 1.284.000,00

TOTAL TOTAL1.591.500,00 1.591.500,00

Fonte

O Anexo de Riscos Fiscais, como parte da gestão de riscos fiscais no setor público, é o documento que identifica e estima os riscos fiscais, além de informar sobre as opções escolhidas para
enfrentar os riscos

Notas Explicativas



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Página: 1 / 2
2024

AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2024

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2025 2026

% RCL % RCL % RCL

Receita Total 0,00067.989.523,31129.792.000,000,000124.800.000,00 68.282.540,90120.000.000,00 68.286.575,99 0,000 119,423 120,000 120,178

Receitas Primárias (I) 0,00064.912.985,28123.918.888,890,000119.152.777,79 65.192.743,78114.569.978,64 65.196.596,28 0,000 114,019 114,570 114,740

Receitas Primárias Correntes 0,00057.260.994,36109.311.238,230,000105.106.959,84 57.507.774,72101.064.384,46 57.511.173,09 0,000 100,578 101,064 101,214

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,0005.845.123,8911.158.341,500,00010.729.174,52 5.870.314,8910.316.513,96 5.870.661,79 0,000 10,267 10,317 10,332

Contribuições 0,0001.349.583,332.576.354,570,0002.477.264,01 1.355.399,692.381.984,63 1.355.479,79 0,000 2,371 2,382 2,386

Transferências Correntes 0,00049.788.311,6595.045.886,950,00091.390.275,91 50.002.886,6487.875.265,30 50.005.841,52 0,000 87,453 87,875 88,005

Demais Receitas Primárias Correntes 0,000277.975,49530.655,210,000510.245,40 279.173,50490.620,57 279.189,99 0,000 0,488 0,491 0,491

Receitas Primárias de Capital 0,0007.651.990,9214.607.650,660,00014.045.817,95 7.684.969,0613.505.594,18 7.685.423,19 0,000 13,441 13,506 13,526

Despesa Total 0,00067.989.523,31129.792.000,000,000124.800.000,00 68.282.540,90120.000.000,00 68.286.575,99 0,000 119,423 120,000 120,178

Despesas Primárias (II) 0,00064.540.084,69123.207.021,670,000118.468.290,07 64.818.236,07113.911.817,38 64.822.066,45 0,000 113,364 113,912 114,081

Despesas Primárias Correntes 0,00055.442.862,76105.840.425,010,00097.900.249,40 53.564.725,8394.134.855,19 53.567.891,19 0,000 93,682 94,135 98,000

Pessoal e Encargos Sociais 0,00025.859.160,3349.365.137,070,00047.466.477,95 25.970.606,7545.640.844,18 25.972.141,46 0,000 45,421 45,641 45,708

Outras Despesas Correntes 0,00027.475.705,7752.451.122,310,00050.433.771,45 27.594.119,0848.494.011,01 27.595.749,73 0,000 48,261 48,494 48,566

Despesas Primárias de Capital 0,00011.205.218,5921.390.762,300,00010.028.575,73 5.663.423,4119.776.962,18 11.254.175,26 0,000 19,682 9,643 19,806

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Resultado Primário (III) = (I - II) 0,000372.900,59711.867,220,000684.487,72 374.507,71658.161,26 374.529,83 0,000 0,655 0,658 0,659

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV) 0,000496.030,73946.922,660,000910.502,56 498.168,49946.922,66 496.030,73 0,000 0,942 0,875 0,877

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V) 0,000538.250,391.027.520,000,000988.000,00 540.570,12950.000,00 540.602,06 0,000 0,945 0,950 0,951

Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V)) 0,000330.680,93631.269,880,000606.990,28 332.106,08655.083,92 329.958,50 0,000 0,652 0,584 0,585

Dívida Pública Consolidada 0,0004.714.846,819.000.642,560,0008.654.464,00 4.735.166,607.831.287,17 4.102.298,15 0,000 7,794 8,322 8,334
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2024

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2025 2026

% RCL % RCL % RCL

Dívida Consolidada Líquida 0,000223.565,49426.786,520,000410.371,65 224.529,00426.786,52 223.565,49 0,000 0,425 0,395 0,395

Receitas Primárias advindas de PPP (VII) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Despesas Primárias geradas por PPP (VIII) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Impacto do saldo das PPPs (IX) = (VII - VIII) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Fonte de dados : Bradesco
https://www.economiaemdia.com.br/SiteEconomiaEmDia/Projecoes/Longo-Prazo

IPCA 2024 = 4,02%
IPCA 2025= 4,00%
IPCA 2026= 4,00%

Fonte

Resultados anuais, em valores correntes e constantes a serem alcançados para variáveis fiscais (relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública), para o
exercício a que se referirem e para os dois seguintes. Seu cumprimento é avaliado e é referência para os objetivos desejados pelo ente da Federação quanto ao equilíbrio fiscal, à estabilidade
econômica e ao controle da dívida pública (inclusive à trajetória de endividamento no médio prazo). Pelo princípio da gestão fiscal responsável, as metas representam a conexão entre o
planejamento, a elaboração e a execução do orçamento. Esses parâmetros indicam os rumos da condução da política fiscal para os próximos exercícios e servem de indicadores para a promoção
da limitação de empenho e de movimentação financeira. LRF, art. 4º, § 1º cc art. 9º, § 4º.
Para preenchimento dados foram adotados as projeções anuais, Índice de cálculo de valores constantes, inflação (IPCA) e IGPM, extraídos das projeções a longo prazo do
Banco Bradesco, IBGE e FGV. Cálculos foram realizados conforme o MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS.

Notas Explicativas



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

ANEXO DE METAS FISCAIS

Página: 1 / 1
2024

AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

Especificação 2022
%

PIB
%

PIB

Variação

Valor (c) = (b-a)
%

(c/a) * 100

Metas previstas em

(a)

Metas realizadas em

2022

(b)
RCL

%
RCL

%

Receita Total 68.910.300,00 95.947.665,57 27.037.365,57 39,2360,000 0,00084,398 117,512

Receitas Primárias (I) 68.235.295,37 80.807.431,35 12.572.135,98 18,4250,000 0,00083,571 98,969

Despesa Total 67.620.991,43 97.073.859,56 29.452.868,13 43,5560,000 0,00082,819 118,892

Despesas Primárias (II) 67.619.444,12 78.923.586,78 11.304.142,66 16,7170,000 0,00082,817 96,662

Resultado Primário (I-II) 615.851,25 1.883.844,57 1.267.993,32 205,8930,000 0,0000,754 2,307

Resultado Nominal 354.201,31 (98.851,82) (453.053,13) (127,908)0,000 0,0000,434 (0,121)

Dívida Pública Consolidada 5.268.604,34 6.960.647,19 1.692.042,85 32,1160,000 0,0006,453 8,525

Dívida Consolidada Líquida 1.552.469,61 379.338,71 (1.173.130,90) (75,565)0,000 0,0001,901 0,465

Fonte

O Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior visa dar cumprimento ao § 2º, inciso I, do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal. A finalidade é estabelecer
uma comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário executado anterior ao da edição da LDO.

Notas Explicativas
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AMF - Demonstrativo III (LRF, art.4º, § 2º,inciso II)

ESPECIFICAÇÃO
%% 20262025%%2022 %2021

VALORES A PREÇOS CORRENTES

2023 2024

Receita Total 70.000.000,00 68.910.300,00 74.763.225,00 120.000.000,00 124.800.000,00 129.792.000,00(1,56) 8,49 60,51 4,00 4,00

Receitas Primárias (I) 61.800.000,00 68.235.295,37 73.781.312,80 114.569.978,64 119.152.777,79 123.918.888,9010,41 8,13 55,28 4,00 4,00

Despesas Total 70.000.000,00 67.620.991,43 74.763.225,00 120.000.000,00 124.800.000,00 129.792.000,00(3,40) 10,56 60,51 4,00 4,00

Despesas Primárias (II) 59.700.000,00 67.619.444,12 73.163.707,86 113.911.817,38 118.468.290,07 123.207.021,6713,27 8,20 55,69 4,00 4,00

Resultado Primário (III) = (I)-(II) 2.100.000,00 615.851,25 617.604,94 658.161,26 684.487,72 711.867,23(70,67) 0,28 6,57 4,00 4,00

Resultado Nominal (3.700.000,00) 354.201,32 655.046,82 655.083,92 606.990,28 631.269,88(109,57) 84,94 0,01 (7,34) 4,00

Dívida Pública Consolidada 6.000.000,00 5.268.604,34 4.980.194,82 7.240.465,21 7.530.083,82 7.831.287,17(12,19) (5,47) 45,39 4,00 4,00

Dívida Consolidada Líquida 2.000.000,00 1.552.469,61 (798.894,98) 394.588,13 410.371,65 426.786,52(22,38) (151,46) (149,39) 4,00 4,00

ESPECIFICAÇÃO
%% 20262025%%2022 %2021

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2023 2024

Receita Total 49.982.149,23 45.341.689,70 46.407.960,89 68.286.575,99 68.282.540,90 67.989.523,31(9,28) 2,35 47,14 (0,01) (0,43)

Receitas Primárias (I) 44.127.097,47 44.897.549,25 45.798.456,11 65.196.596,28 65.192.743,77 64.912.985,281,75 2,01 42,36 (0,01) (0,43)

Despesas Total 49.982.149,23 44.493.348,75 46.407.960,89 68.286.575,99 68.282.540,90 67.989.523,31(10,98) 4,30 47,14 (0,01) (0,43)

Despesas Primárias (II) 42.627.632,99 44.492.330,65 45.415.088,68 64.822.066,45 64.818.236,07 64.540.084,694,37 2,07 42,73 (0,01) (0,43)

Resultado Primário (III) = (I)-(II) 1.499.464,48 405.218,60 383.367,43 374.529,83 374.507,70 372.900,59(72,98) (5,39) (2,31) (0,01) (0,43)

Resultado Nominal (2.641.913,60) 233.057,83 406.608,82 329.958,50 332.106,08 330.680,93(108,82) 74,47 (18,85) 0,65 (0,43)

Dívida Pública Consolidada 4.284.184,22 3.466.643,21 3.091.368,60 4.120.221,48 4.119.978,01 4.102.298,15(19,08) (10,83) 33,28 (0,01) (0,43)

Dívida Consolidada Líquida 1.428.061,41 1.021.693,39 (495.900,05) 224.542,27 224.529,00 223.565,49(28,46) (148,54) (145,28) (0,01) (0,43)

Fonte de dados : Bradesco
https://www.economiaemdia.com.br/SiteEconomiaEmDia/Projecoes/Longo-Prazo

IPCA 2024 = 4,02%
IPCA 2025= 4,00%
IPCA 2026= 4,00%

Fonte

Este relatório compara as metas fiscais atuais com as metas fiscais dos três exercícios anteriores e projeta para os anos seguintes com base na previsão da inflação.

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 4 - (LRF, art.4º, §2, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %

Patrimônio/Capital 155.937.945,40 100,0137.162.010,15147.374.450,48 100,0100,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 155.937.945,40 100,00 147.374.450,48 100,00 137.162.010,15 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Patrimônio/Capital 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte

O patrimônio líquido (PL)reflete, em termos monetários, a situação patrimonial líquida da Entidade, ou seja, a diferença entre o total do ativo e do passivo. Conforme o Manual de Contabilidade
Aplicado ao Setor Público (MCASP), integram o patrimônio líquido os seguintes itens:
a) Patrimônio/Capital Social: Compreende o patrimônio social das autarquias, fundações e fundos e o capital social das demais entidades da administração indireta.
b) Reservas: Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram pelo resultado, as reservas constituídas com parcelas do lucro líquido das entidades para finalidades específicas
e as demais reservas, inclusive aquelas que terão seus saldos realizados por terem sido extintas pela legislação.
c) Resultados Acumulados: Compreende o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos líquidos das empresas e os superávits ou déficits acumulados da administração direta, autarquias, fundações
e fundos. Também integra a conta de Resultados Acumulados a conta Ajustes de Exercícios Anteriores, que registra os efeitos da mudança de critério contábil ou da retificação de erro imputável a
exercício anterior que não possam ser atribuídos a fatos subsequentes.
Informação nos 3 ultimos exercicios executados, considerando no resultado: Os bens móveis e Imóveis, cálculo de depreciação tendo sua vida útil baseada na tabela de depreciação fornecida pela
Receita Federal do Brasil, a qual foi analisada e aprovada pela Comissão de Avaliação.

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 5 (LRF, art.4º, §2, inciso III)

Fonte

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 44, veda a aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa
corrente.

RECURSOS DE BENS ALIENADOS EM 2021 DESTINADOS AOS SEGUINTES INVESTIMENTOS:

.
CONTRAPARTIDAS DE OBRAS

372-7   PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA                             31.212,72

372-7   PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA                               7.720,74

CONTRAPARTIDAS DE MÁQUINAS

582161-4   KL LOCACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 5.206,22

551896-2   POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 4.840,00

582161-4   KL LOCACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 5.206,22

MOBILIARIOS

579209-6   JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME                  2.112,00

579209-6   JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME                                     300,27

TERRENOS

568600-8   PASTORIO LOTEAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA           250.000,00

559663-7   SIMONETTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA           400.000,00

559663-7   SIMONETTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA           425.000,00

Total: 1.131.598,17

Notas Explicativas

RECEITAS REALIZADAS 2022(a) 2020(c)2021(b)

RECEITAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Investimentos

DESPESAS DE CAPITAL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Móveis

DESPESAS EXECUTADAS 2022(d) 2021(e) 2020(f)

Inversões Financeiras

Regime Própio dos Servidores Públicos

Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.

Amortização da Dívida

SALDO FINANCEIRO III

0,00 1.123.750,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00

0,00

1.131.598,17

1.131.598,17

0,00

0,00

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = (Ic - IIf)

0,00

0,00

1.131.598,17

1.131.598,17 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 1.131.598,17 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 7.848,17 0,00
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AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2024 2025 2026
COMPENSAÇÃO

1 43.000,00IPTU Outros Benefícios DESCONTO PARA PAGAMENTO A VISTA ATÉ O VENCIMENTO 45.000,00 46.800,00 INCENTIVO A ARRECADAÇÃO PREVIA, OBJETIVANDO A REDUÇÃO DE
CUSTOS NA MANUTENÇÃO DA MUNICIPALIDADE.

Fonte

Notas Explicativas

TOTAL 43.000,00 45.000,00 46.800,00
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

EVENTOS Valor Previsto 2024

500.000,00Aumento permanente da receita

0,00(-) Transferências constitucionais

0,00(-) Transferências ao FUNDEB

500.000,00Saldo final do aumento permanente de receita (I)

0,00Redução permanente de despesa (II)

500.000,00Margem bruta (III) = (I+II)

450.000,00Saldo utilizado da margem bruta (IV) = (V+VI)

450.000,00Novas DOCC (V)

0,00Novas DOCC geradas por PPP's (VI)

50.000,00Margem liquida de expanção de DOCC (VII) = (III-IV)

Fonte

A estimativa da margem de expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (DOCCs) é um requisito introduzido pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF.
Segundo os §§ 2º e 3º do art. 17 da LRF, para que se possa criar ou expandir uma DOCC, deve haver redução permanente de despesa ou aumento permanente de receita, sendo o último definido
como o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação de base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. Desse modo, o demonstrativo em questão deve apresentar os
aumentos permanentes de receita, conforme definição mencionada, deduzidos das respectivas transferências por repartição de receita. A esse montante líquido é somado o valor da redução
permanente de despesa. Por fim, desse total, abate-se o montante dessa margem já comprometido devido ao crescimento  de DOCC já existentes.

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

CÓDIGO DO
PROJETO /
ATIVIDADE ValorQte

UNIDADE DE MEDIDANOME DO PROJETO / ATIVIDADE PREVISÃO EXECUÇÃO SALDO A EXECUTAR

Qte Valor Qte Valor

1011 1,00GLOBAL 3.457.073,24ADEQUAÇÃO PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 1,00 347.259,05 0,00 3.109.814,19

1014 1,00GLOBAL 456.883,64CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 0,00 95.053,45 1,00 361.830,19

1050 1,00GLOBAL 3.746.665,58CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES PARA EXPANSÃO 0,00 608.134,31 1,00 3.138.531,27

1055 1,00GLOBAL 247.000,00AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E PATRULHAS AGRICOLAS 0,00 0,00 1,00 247.000,00

Fonte

1011 1070 EMENDA INDIVIDUAL/TRANSFERENCIA ESPECIAL - PAV. POLIEDRICA VIAS URBANAS
1085 CONV. EST. SEDU/RECAPE ASFÁLTICO - CONV Nº 339/2022

   
     
1014 000- RECURSOS LIVRES - CONTRA PARTIDAS

1082 CONV. EST. SEDU/CASA MORTUÁRIA - CONV. Nº 134/2022
   
 
      
1050 RECURSOS - CONTRA PARTIDAS
   01090 CONV.EST.SEDU/BARRACÃO INDUSTRIAL - CONVÊNIO Nº 821/2022
     

Notas Explicativas
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ART. 12 LRF

CÓDIGO 2021

REALIZADA

ESPECIFICAÇÃO 2022

ESTIMADA

2023 20252024 2026

PROJETADA

METODOLOGIA DE CÁLCULO

11 6.226.228,58IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 8.248.711,93 9.339.150,00 9.712.716,00 10.101.224,64 10.505.273,63 Projetamos em cima do historico de arrecadação de 2021 e  2022 ,
orçado em 2023   e a partir dai usamos a projeção do IPCA de 4 %

12 1.929.513,85CONTRIBUIÇÕES 1.904.548,87 2.300.000,00 2.392.000,00 2.487.680,00 2.587.187,20 Projetamos em cima do historico de arrecadação de 2021 e  2022 ,
orçado em 2023   e a partir dai usamos a projeção do IPCA de 4 %

13 291.084,57RECEITA PATRIMONIAL 894.064,46 3.208.807,39 2.720.693,60 2.213.055,25 2.301.577,46 Projetamos em cima do historico de arrecadação de 2021 e  2022 ,
orçado em 2023   e a partir dai usamos a projeção do IPCA de 4 %

16 21.356,00RECEITA DE SERVIÇOS 14.471,85 50.000,00 52.000,00 54.080,00 56.243,20 Projetamos em cima do historico de arrecadação de 2021 e  2022 ,
orçado em 2023   e a partir dai usamos a projeção do IPCA de 4 %

17 58.118.212,51TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 70.261.888,06 82.203.260,00 85.491.390,40 88.911.046,02 92.467.487,86 Projetamos em cima do historico de arrecadação de 2021 e  2022 ,
orçado em 2023   e a partir dai usamos a projeção do IPCA de 4 %

19 88.375,39OUTRAS RECEITAS CORRENTES 325.395,12 110.000,00 114.400,00 118.976,00 123.735,04 Projetamos em cima do historico de arrecadação de 2021 e  2022 ,
orçado em 2023   e a partir dai usamos a projeção do IPCA de 4 %

21 1.000.000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.500.000,00 1.800.000,00 1.872.000,00 1.946.880,00 2.024.755,20 Projetamos em cima do historico de arrecadação de 2021 e  2022 ,
orçado em 2023   e a partir dai usamos a projeção do IPCA de 4 %

22 1.123.750,00ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 620.000,00 644.800,00 670.592,00 697.415,68 Projetamos em cima do historico de arrecadação de 2021 e  2022 ,
orçado em 2023   e a partir dai usamos a projeção do IPCA de 4 %

24 4.800.480,04TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.798.585,28 25.083.782,61 17.000.000,00 16.496.466,09 17.156.324,73 Projetamos em cima do historico de arrecadação de 2021 e  2022 ,
orçado em 2023   e a partir dai usamos a projeção do IPCA de 4 %

Fonte de dados : Bradesco
https://www.economiaemdia.com.br/SiteEconomiaEmDia/Projecoes/Longo-Prazo

IPCA 2024 = 4,02%
IPCA 2025= 4,00%
IPCA 2026= 4,00%

Fonte

A base de cálculo utilizada para evolução da receita está relacionada com os dados coletados através da arrecadação dos exercícios de 2021 e 2022, também utilizando a receita orçada do
exercício de 2023. A partir dos dados coletados foi possível realizar a evolução da receita utilizando a metodologia de projeção com índices percentuais da inflação, levando em consideração
variações positivas e negativas que influenciam na projeção dos anos subsequentes.

Notas Explicativas


